
PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANFRINÓPOLIS

ESTADO DO PARANÁ                                   CNPJ: 01.614.343/0001-09

PORTARIA N° 3964/2024
21.02.2024

Concede        Jornada        de        Regime
SuplEmentar      a      Servidora      Pública
Municipal, e dá Qutra§ prQvidência§.

Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira,  Prefeita Municipal de Manfrinópoli§,  E§tado
do Paraná,  m uso dE suE]s a[ribuiçõEs lEgais que lhe são conferidas pEla  LEi Municipal
n°  0464/12  de  03 de abril de 2012,  Seção VII -Da Jornada de Trabalho -com  suas
alteraçõe§  po§teriore§,  bem  como  conforme  Ofício  n°  10/2024,  de  Os  de fevereiro de
2024, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

RE§OLVE:

Art.  1°  Conceder  Jornada  de  Flegime  Suplementar  de  20h:00m  {vinte  horas}
semanais  a   Servidora   Pública  Municipal  Sra.   MARTA  ADRIANE   FABIAN   LEITE,
cadastrada  sob   matrícula   n°   1171,   ocupante  do   Cargo  de   Provimento   Efetivo  de
PROFESSC)R 111  no Município de Manfrinópolis,  Estado do Paraná,  a contar a pariir de
1° de fevereiro de 2024 até 31  de dezembro de 2024, conforme disposições da  Lei
Municipal  n°  0464/12  de 03 de abril  de 2012, Art.  51,  §  1° e Art.  57 -Parágrafo  Único
com suas alterações posteriores.

Art.  2° Ju§tificar que a concessão de Jomada de  Regime Suplementar se dará
em  virtude  do  princípio  da  economicidade  para  suprir a  nece§sidade  de  demanda  do
número de  hora§ aulas exi§tente§  na  Escola MuniGipal  Eça de Queiró§  na§ di§ciplina§
de Poriuguês e Matemática do 4° ano do Ensirio Fundamenta], conforme dispõe Ofício
n°   10/2024,   de  06  de  fevereiro  de  2024,  da  §ecretaria   MuniGipal  de  EduGação  E
Cultura.

Art.  3°  Revogada§  as disposições  em  contrário,  e§ta  Poriaria  entra em  vigor e
com efetivos financeiros com data retroativa a 1° de fevereiro de 2024.

Gabinete  da  Prefeita  Municipal  de  Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  em  21  de
fevereiro de 2024.

J)u-e: ,', otftfl-
Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira

Prefeita Municipal

Rua Encantilado,11 -Centro -CEP: 85.628-000                    MANFRINOPOLIS -PARANA
Telefones: (46) 3562-1001 e 3562-1086     -      e-mail: manfri@,manfrinopolis.i}r.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ -PF=EFEITLJR^ MUNICIPAL DE SALCADO FILHO
PORTARIA N° 76, DE 27 DE FEVEREIR0 DE 2024. Concede Féria§ para o Servidor Püblico Municipal

quo  abaixo  e§pecifica,  0  PREFEITO MUNICIPAL  DE  §ALGADO  FILHO,  Estado do  Paraná,  m um dE
Siias a(ribuições que lh€ são conteridas por Lei,  e  Çonsiderando requgrimento aprBsentado,  RESOWE,
ArtigD 1° -CONCEDEFt. férias de 30 (trinta) diás para o Servidtw. Público MunicjpÂI ALTIV0 FRANCISCO
PICINI {568), ocupante do cargo efewo de Auxiliar de Seriços Gemis A, a parir do dia 04 de março de
Z024, 0orresp0ndBmB ao Per[Odo aquistwo de 02,07,2021 a 01,07,ZOZ2, Artlgo 2® . Revogam-se as dEmais
di§po§ições em contíário, entrando a pÍB§ente Pcirtaria em vigor na data dé siia publicação. GabinetÊ do
Erecut;vo Muniúipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, ao vigé5imo sétimo dia do mês de f¢v¢mjro do
Âm dÊ dais mil e vinte Ê duatro. VOLMAR DUARTE - PrÊIÊito   ___

ESTAE)O t}O FARANÁ -PFtEFEITUFtA MUNICIPAL DE M^NFFtlNÓPOLIS
PORTARIA Nq 3962/2024 . 21.02.Z024 . Goncede Jomada em F{egime Suplementar a Servidor@ Pública

Municipal e dá outra§ providêncja§. llena de Fàtim Pegoraro Oliveira, Prçfeita Municipal da Manfrihópoli§,
Estado do Paraná, no uso de suas atrit]uiçõe5 Iegai§ que lhe sao Gonfeíida§ peia Lei Municipal n. 0464/i2
de 03 dB abril  de 2012,  Seçáo VII - Da Jc]rnada de Trabalho - com  suas afterações  posteriores.  bem
como conformg Ófício nõ Oa/2024,  de 06 de fevereiro de 2024,  da Secretana Municipal de Educaçáo e
Cultura,  F=ESOLVE: Ah,1.  Concedôr Jomada em Regime Supmentar de 20 (vinte) horas semanai§ a
Servidora Públiti Municüàl §rà. Srà. EDINEIA MARIA CASAMALI DE CAMPOS PAULI, portadora do RÊ
Sob n.10,327,2G8-8 SSP/PR, [mforme Malríula n° a751,  mupEnte do fflrgo dE Provim€nto Efgwo de
Profe§sma 111 m Münicípjo de Manfrinópolis,  Estado do Paraná, mnfome Matricula n' 8541, a C0ntar a

partird€1°defever¢irod¢2024,oorifomodi6po6içõo€daLüMuicipaln®0464/12de03deabrild®2012,
ArL 51, § 1° e Ar(. 57 -Parágrafo Unico] [om suas alieTações posteri«es e conforme Ofício n° 08/2024,
de 06 de fevereiro de 2024, da Secretaria Municipal de Educaçáo e CiJftura. Art. 2° Designar Servidora
Públiü MuniGipal para tixercBr a funçáo de Djretora da Escola Municipal Ççcilia Meirele§, localizada no

yaunni',cip:o,oq:eM,:?emmni#dHes,2:#AF:JTgonDoerâr:anao,es:owi(dw:tae)p:#ÉSMeumn#aús,::np:i::.oe,V:§,PuenEnoo,d:
CoordEnadora Pedagógica no Contro Municjpal de Educaçâo lnfantil -CMEI Mimdo Emantado, locfllizad@
no Munitipio de Manfrinóoolis com carga horària de 20 (vinte} hora§ semanais no período matutino, a pamr
de 1° de fevereiro de 2024. Ari. 4° Rwogadas as di§posições em contróno da Ponam na 3553/2022, dé
25 üe fevereiro de 2022,  esta Portaria entrara em vlgor com data retroawa a  1° de fevergiro dc 2024.
Gabinste da Prefeita Munidpal de Manfrinúpolis,  em 21  dE fEverÊin] de 2024.  llena dÊ  Fátima Pegoraro
Olivcira - Prcfeita Munid

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAHFR"óPOL15

púE|:ET#5TtiàE,3e9:à/2i2á;àl:Fd.:?:à§:"cÊonnacTeeFJá##e:eiaRmegE:eF,:#en#rMauÊ:,r#o£
MÉ]nffiriópolis,  Estado  do  PÍ]rE]ná,  ni]  uso  dg  ôiiaô  Etribuiçõúô  legai6  quo  lh¢  ôão  conferidas  pela  Lei
Municipal n. 0464/12 de 03 de abril de 2012, SBção Vll -Da Jornada dB Trabalno -Gom õuaG altBraçõBS

po5tt]riorB§, bem t:omo mnfome Ofi'cio na 14/2024, dÊ 06 de fevereiro de 2024, da Secretaria Municipal
de Educaçáú E Cultura, RE§OLVE: Ari,1 ' Concedér JorTiada de F=egime Suplcmentar dc 10h:00m (dt=
horas} §emanais a  Servidora  Púwica Municipal  Sra,  ROZEIEINE  CASAMALI CAMARGO,  Doriadora do
RG sob n° 8.869.804-0 SESP/PR, confome Matrícula n° 8051, o¢upante dó Cargo de Provimento Efewo
t]e PROFESSOR 111 - E5ÇOLA MUNIÇIPAL CEÇILIA MEIF{ELE3 no Mi[nicípiü cie M=nmnópi}115]  Estado
do Paraná, a contar a pariir de 1° de fevereiro de 2024 até 31 de dezembro de 20Z4. confome di§posições
da Lei Munripal n. 0464/12 de 03 de abril de 2012, Art.  51,  §  1° e Art. 57 -Parágrafo Úrico eom suas
3#rações posteriore5. Art, 2' Ju5üflcar que a concç5üo d€ Jomada de Regime Suplementar 6e daTà
em virtude do princíph da  emnomicidgde para §uprir a m[as=idade dB dGmEnda do número de horas
aulas existentes na  Escola  Municipal  Cecília  Meirele5 nas disaiplina5 de Arte  no  1° e 2° ano do Ensino
Fundamentai, campo de experiéncia 11 pfé 5,  conform€ dispõe Ofício nõ 14/2024. de 06 d€ fevereiro de
2024, da Secretaria Municipal de Educação e Culflra. Ari. 3° Revogadas as dispo§ições em contràrio, esta
Portaria entra em vigor e com efetivos financeiros com data retrcLativa a 1° de ftn+ereho de 2024. Gabinete
da Prefeita Municipal de Manfnnópolis,  Estado do Paraná, em 21  de fevereiro de 2024.  llena de Fátima

oíaro Oweira - Prefeita

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITUJU MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
PORTARIA N° 3969/2024 -21.02.2024 -Concede Jornada de Regime Suplementar a Servidora Pública

Municipal, e dá oufta§ providêricias. ILena de Fátima Pegoíaro Olivem , Prefefta Municipal de Manfinópolis,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 0464/12
de 03 de abril de 2012,  Seção Vll - Da Jornada de Trabalho - com suas arLerações posteriores, bem
como mnfome Oficio n° 16/2024, de 06 de fÊvereim de 2024, da Secretaria Municipal de Educação e
Cuftura, RESOLVE: Ait.1 ° Conceder Jomada de Regime Süplementar de 20h:00m (vinte horas) semanaJs
a  Servidora Pública Municipal  Sra. ANA CAROLINE  DE  OLIVEIRA VOSS,  cadastrada sob matrícula n°
1012132,  ocüpante  do  Cargo  de  Provimento  Efetivo  de  PROFESSOR  no  Municipio  de Manfrinópolis,
Estado do Paraná, a contar a parir de 1° de fevereiro de 2024 até 31  de dezembro de 2024. conforme
disposições da Lei Municipal n° 0464/12 de 03 de abril de 2012, Art. 51, § 1° e Art. 57 -Parágrafo Único
com sLjas afterações posteriores. Art, 2® JÜstificar que s concessão de Jomada de Regime Suplementar
se daíá em virtude do pri"'pio da economiddade para suprir a necessjdade de demanda do número de
horas aula§ existentes no CMEI -Mundo Encantado como regente 2 do matemal 38, visto a implantação
do ensino em tempo integral, conforme dispõe Ofício n° 16/2024, de 06 de fevereiro de 2024, da Secretaria
Munitipal de Educação e  Cultura. ArL  3° Revogadas a§ disposições em contririo,  esta  Portaria entra
em vigor e com efetivos financeiros com data retroativa a 1° de fevereiro de 2024. Gabinete da Prefefta

de 2024. Iha de Fátima Pegoraro

q.f Ííbw„fl
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ESTAD0 DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINóPOLIS
DECFiET0  N®  1721/Z024  -30.01,2024  .  DEsigna  gestor  e  tE!soureiro  'pa"  o  FUTTdü  Munieipal  da

Educaçáo (FME), na foma que especmca. e dá outras pmvidências, Taisller €uimârães da Silva, Prefefto
Municipal  em  Exercicio  de  Manfrinópoli3,  Estado  do  Paraná,  no  uso  d¢  suas  stribuições  legais  quo
lrie  sao  GünTerida§  pBla  LBj  MLiniGipal  np  033Õ#ÜZ3,  úe  10  de  novembro  de  ZoZ3,  DEÇRETA:  Aii.  1o
Fica de§iomda pàra atuar como gesti]ra do FUND0 MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ0 (FME). a Secretária
Munidpal de Educaçáo e Culturíi, §ra. MARIZA RECALCATTI. portadora do RG §ob n° 9,073.690-5 SSP/PR,An.2'FicadesjgriadaparaatuarcomotesoureiroüoFUND0MUNICIPALDEEDUCAÇÃ0(FME}]

à SeÊretária Munjdpal de Administração e Flnançae,  Sra. ISABEL CAROLINA MOCHNACZ,  poriadDra
do RG sob n° 6,2Ô3.557-5 Sspff'R. Aít, 3¢ Rwogadas as di§püsições em contrário estÊ DeGreto Êntha na
data da sm pubiicaçãd. fiabinÊiÊ dd PrÊfelib Muni[ipal Êm Exercí[Id dÊ Manfflnópoll§. Êm 30 de janeiro
dB 2024, Taiglltir Guimarãe5 da §ilva - PrtifBito MuniciDal em Exercício

ESTAD0 DC) PAFZAHÁ -PREFEITURA MLJNICIPAL E}E MANFflNÓPOLIS
PORTARIA NP 3gG1/Z024 -Z1.02.Z024 -ConGede Jomada de Retime §uplemGntar a §ervidor Público

Municjpal e dá outraB providôncias. IIóna do Fátima Pogoraro Owoira. Profoita Munltipal do ManfriTiópolis.
Estado do Paraná, ho uSo de eua5 dnbuições legal5 que lhe €ão conforjdas p.la Lti Municipal np 0484/12
de 03 de abril de  2012,  Seção Vll -Da Jornada de Trabalho -com  sL]as E]ltgrEçdBs poEiçriorE!s,  bErTi
como conforme  Oficjo nn 07/Z024.  de 06 de fevereiró de ZÜ24.  da SecretariÊ  Munitipal  de Educa¢ão
¢ Cultura,  RESOLVE: Art,1®  Conceder Jomada d® F}egime Suplemontar de 20 (vjnte) horaE 5ÕmanaiE
ao Servidor Públiço MuniçiF)al Sr, FtoNALDO DA SILVA, Fx»1ador Úo Ftc 5oL] n° 5.9Z3.313-O SESF]/PR,
cmfome Mah'cüla n° 1911, ocL]pante do CEfigo de PmvimÉ!nto EfÊtivc} de PROFESSOR 111, [ódüo N], m
Municlpio de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no pcn.odo dc 1° de fevereito de 2024 até 31 de dezembro
Oe 2024f confbme dispo§lçúes da Lel Municipal n. 0464/12 de 03 de abril de 2012, Art.  51, §  1a e Ari,
57 - Pârágrafo Único,  com Êua§ afteraçõas po§tÉ)rioTB§.  Art. 2° JLi§tificar que a coTicB§são de Jomada
de Regime Suplemntar õe dará ¢m viriud¢ do prin¢i'pio da %onomicidado põra "prir a neco55jdade de
demanda do númerD de homs auJas existemes na E§Cola MmicipaJ Eça de Qiiejrós nas djsclünas de
Poriuguês e Matemátiffi do 5° ano do Ençino Fundamental, éonfomo di£põa Ofícid no 07/2024, dÊ 06 dÊ
fevereiro de 2024, da Secíetana Municipal de Eduçaçao e Cuttura, Art. 3° Revogadas as disposiçõe§ em
ccmtrário, esta Portaria enm em vigcir e com efewos financdros com data retroativa a ló de fevereiro de
2024. Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinópolis, E§tado do Paraná, em 21  de fevereiro de 2024.
llena de Fátima Pegoraro Olivoira - Prçfeita Municipal

ESTADO DO PARANÁ -FREFEITIJRA MUHIÇIPAL DE MANFRIHÓPOLIS
PORTARIA  N°  39ü/2024  -  21 02_2024  -  ConcÉide  Jmnada  de  RÊgime  Suplementar  a  SÉirvidora

Pública Municipal, e dá  ouhg providén¢iai.  llena  de Fátima  Pegoraro  Oweira]  Prefeita  Municipal  de
Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso de suas  atribulções legals  que  lhe sáo conferldas  p€Ia  L€l
Municipal n4 04G4/12 dd 03 dB abril dEi 2012, Seçáo VII -D3 Jamada de Trabalho -com §u=g Í]lleraçõe=

po5tt=riores, bgm como confúrme Ofi®io n' 10/2024, de 06 de fGveroiro de 2024, da S®cretaria Muníclpal
de Educação e GUHiira, RESOLVE: Arl. 1 ' Gonceder Jomada de Regime Suplementaí dÊ Z0n:0Üm Winte
horas)  §emai`ài§  à  Sôwidôrà  Püblicà  Municipal  §ia.  MARTA  ADRIANE  FABIAN  LÉITE,  cada§trada
sob maftíçula  n°  1171,  ocupante do Cargo de Proyimento  Efetivo de  PROFESSOR  111  no Muniçípio dç
Manfrinópoli5,  Estado do  Paraná,  a contar a  partir dg  1° de fevBreiro  ds 2024 Eté 31  dg dezBmbro de
2024, confome di5poaiçõe6 da Lei Municipal n° 04G4/12 de 03 de abril de 2012, Art.  51, §  1a e Art,  57
- Paragrafo Único com su@s @ltçracõç6 postçriorçs. An, 2° Justjficar quo a GoncBsõão dB Jornada de

Regime Suplementar 5e dará em viriuds do princípío da ecBnBrriiridadE! para  guprir a íiEBE£gidEdE dE]
demanda do número de hom5 aula= exlstentcs m Escola Municipal Eça de Queiró5 nas discidinas de
Pmiigués Ê MÂtÊmÊtica do 4o ano do Ensino FundÂmentai, contorme di5põe mfcjo n4 io/zoz4, de oõ de
fevoreiro de 2024, da §ecretaria Munieipal de Edu¢ação e CLmum, Art. 3° F{evogada§ a5 digposiçõe§ em

ÊF2#a,b:#:ÊP:amirL:f:::raMeuTi:i'g:|rdeecammeáF#V#aEn§Cbe#§d:oFa:a:ã,r:#t|ivdaea,::eq#rÊeií82d4:

E§TAD0 D0 PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLl§
PORTARIA  N°  3966/2024  -  21.02.2024  -  Concode  Jomada  de  Regime  §uplementar  a  Seridora

Pübllca  Munlcipal,  e dÉ  outra§ prow6mlas,  ller]a  do  Fatlms  Pegomro Ollvslra,  Prefelta  Munlclpal dB
Manfrinópolis,  E=tado  do  P=raná,  m  LiEn  dÉ=  =mE  atribuiçõBti  lÉ)ÚaiE  quE}  lhe  =ão  cBnfÉ=rHÉ)B  pEla  LE)i

Municipal n` 0464/1£ de 03 de abril de 2012, Seção VII -Da Jomada de Trabalho -mm suas altorações
po§ieHorÊs, bem Qomo coriDrme C#Íôio nü i3/2oZ4, de O6 de fevereiro de 2024, da Seoretaria Municipal
de Educação e Cultura, RE§OLVE: Art.1° Coneeder Jomada de Regime Suplementar de 10h:00m (dez)
horassemanaisa5ervit]oraPúblicaMunidpalSra.JESSICAGASPARPEGORARO,portadoradoRGsob
n° 10.447.252.4 S§P/PR e ccmfome Matri'cula n° 101 Z17g, ck=upante do Cargo de Provimento Tempciráiio
de PROFES§OR 111 -ESCOLA MUNICIPAL CECILIA MEIRELES no Munici'pio de Manftinópolis, Estado
do Paraná, a t;ontar a parür dB 1° de fevsrBiro dB 2024 até 31 ds dezBmbro de 2Ü24, conforme disposiçõgs
da LEi Municipal n. 0464/12 de 03 de am de 2012[ Art. 51, § 1° e Art. 57 -Parágrafo Único] [om suas
alterações postÊriores. Art. 2. Jusff car que a conces§ão de Jornada de Regime SL]plementar se dará
em virtude do princípio da economicidade para suprir a necessidade de demanda do número de horas
aulas existentes na EscoLa Municipal Cecília Meireles nas disciplinas de Arte e lnglês do 3°, 4° e 5° ano
do ensho fundamental, coní«me dispõe o Ofícb f]° 13/2024, de 06 de fevereiro de 2024 da Secretaria
Muricipal de Educação e Cultura. Ari. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra
em vigor e com efetivos financeiros com data rstroativa a 1° de fevereiro de 2024. Gabinete da Prefeita
Municipal de Manfrinópolis, E§tado do Paraná, em 21 de fevereiro de 2024. Ilena de Fátima Pegoraro

ESTADO DO P^RANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
PORTARIA N° 3965/2024 -21.02.2024 -Concede Jomada de Regime Suplementar a Seridora Pública

Municipal, e dá outras providências. llena de Fátima Psgoraro Oliveira, Prefeita Municipal de Manfrinópolis,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçõe§ Iegais qiie lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 04ô4/12
de 03 de abril de 2012,  Seção VII -Da Jomada de Trabalho -com suas alterações posteriores, bem
como confome Oficio n° 10#024, de 06 de fevereiro de 2024, da Secretaria Municipal de Educação e
Cuftura, RESOLVE: Art.1 ° Conceder Jomada de Regme Suplementar de 20h:00m (vinte hcwas) semanais
a  Seridora  Püblica  Münicipal  Sra.  FABIANE  ANDRESA  DE  0LIVEIRA,  cadastrada  sob  matricula  n°

#ÊÍÊg###,cd,:,:3T%g:ffip#fies:tÊSEí:t:wàodàap,:noáiEascso3:,":-paE#eLfoT!!lcipet,:::êoD2E
até 31 de dezembro de 2024, confome dispcxsições da Lei Municipal n° 0464/12 de 03 de abril de 2012, Art.
51, § 1° e Ari. 57 -Parágrafo Único com siias afterações posteriores. Ari. 2° Justificar que a concessão
de Jomada  de  Regime  Suplementar se  dará  em  vimde  do  principio  da  economicidade  para  suprir a
necessidade de demanda dó número de horâ§ aulâ§ exi§tente§ na E§coLa Münicipal Eçà de Queirós nas
disciplinas de História,  Geografia, Ciências e Ensino Religioso, além d6 suprir a demanda existente nas
aulas de Matemática do 4° ano do Ensino Fundamental no período mstutino, devido a redução de carga
horária da Profe§sora Claud®te Maria Annater, conforme dispõe Ofício n° 10/2024, de 06 de fevereiro de
2024, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Art, 3® Revogadas as disposições em contrário, esta
Poharia entra em vigor o com eíetivos financeims com data retroativa a 1° de fevor€iro de 2024. €abinete
da Preíeita Munlcipal de Manfrinópolk, Estado do Paraná, m 21 de íevepeiro de 2024. llena de Fátima

oram Owoira - Profeita Munici



Paraná. 28 deFevereiro de 2024   .   Diáriu ofiçial dos Muiiçípios do paraná   .    ANO XIIl | N° 2970

posteriôres,-bem como conforme Oficio n° 08/2024. de. 06 de fevereiro
dc 2024, da Sccretaria Municipal de Edu€ação e Cultura,
RESOLW:
Art. 1 ° C,onceder Jomada em Regimc Suplementar de 20 (vinte) horas
scmanais   a   Servidora   Púbhca   Municipal   Sra.   Sra.   EDINEIA
MARIA CA-SÀMÀLI DE CAMPOS PAUI+I.. portadora do RG sob
n°  10.327.268-8  SspflR,  ccmforme  Ma[rícula  n°  8751,  ocupante  do
cargo   dÊ   Provimento   Efctivo   dc   Profcssora  111   no   Município   dc
Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  confomie  Matrícula  n°  8541,  a
contar a partir de 1° de fevereíro de 2024,  confomc disposições da
Lçi Municipal  n° 0464/12 de  03  de abril de 2012., j".  51,  §  1° e Art.
57  -  Parágrafú  Único,  ccim  5uas  altcraçõcs  posteriores  c  confoimc
Oriiiu   ii"   08/2024,   dç   0ó   dç   fevçrçiro   dç   2024,   da   Scci-ctaiia
MuniçipHl dç Eduçação e Cultura.
Art.  2"  r]Êsigiiflr  SErvidr)ra  PúbhEa  Mi]nií=ipfl]  pflm  EXErEGr fl  fi]nçãr]
dç   Dirçtqi-a   d£i   Esccila   Muiiiçipa]   C€cíha   MÇírE]e5]   locahzada   m]
Município  dç  Maní.rinópülis,  com  cai.ga  hcirária  de  20  {viiite)  horas
semanais i]o período vçspertino, a partir de 1" d¢ revereiro de ZÜZ4.
Art. 3° Designar  Servidora Pública Municipal para exçrççr a flnção
de   CüürdeHadü"   PçdagúgiçEt   Ho   C€riti-Ü   Munii-ipal   dç   Eduçaçãcr
lfifaiitil  -  CMEI  Mufldü  Ençantado,   localizada  no  Mmicípio  dc
Manfriiiúpulis  t;um  t;arga  hurária  úE  20   {viiiit=)  hui-a5   sçiiidiiais   [iu

período matutino, a partir de la de fevereiro de 2024.
Art.   4n   Rc;vugadas   as   disposiçõç5   Çm   Çc]ntrário   da   Portaria   n°
3553/2022. de 25  de fçvç=rçiro dç 2022, Esta Portaria Çntrará cm vi.gor
Çom data rctroativa fl 1 ° dc ftverçírü de 2024.

riabinete da Preftita Municipal de Manflinópcilis. em 21  de fevereiro
dç 2024-

ILENA DE FÁTIMA PEGORAR0 0IJIVEIRA
PrgfeilflMur]it;ii)H]

Pul]lícado nor:
Sllsalla Fra]l€ i sçffli
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EDucAÇÃo E cuLTum
PORTARIA N° 3963/2024 -21.l]2.2Ü24

Non`:i£Í-a. [oordenfldora Pedflgógi€fl, g dã oHti-fls providÉTici afi.
T]ena    de    Fátímfl    Pegomm    O]iv€im,    PrEfÊitfl    MuniGipal    d6
Manfflnópolis,  Estado  do  PflraTiá,  no  uso  de  suas  atribuiçõEs  legais
q_m [h£ são  conferidfls pe-la Lgi  M-u-n+cipfll  n° 04-64/12  de Ü3  dE abril
de   20127   conforme   Art.   5Ü.   Ínciso   ITl   e   Ar[.   60°.   §   3°]   com   suas
zil[£Tflçõcs   pt]stÊriürt=s,t   e   cüiiformE   0ficio   n°   09/2024]   dE:   06   dt=
fcvcrci-m dc` 2Ü-24-. dü Edii-ffiçãü c-t=ul-tum-.
RESOLVE:
Art.1° Nomcar a Professora Sra.  I]IANDRA  IJEIZI  I]A  COSTA,
poiiadora do RG sob n' 9.926.240-0 SspffR e coHforme Matri.cula n°
8821, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR 111
no   Municfpio  dE  Tvlant`rinópolís.   F.stado  do   Paranã.  para  excrcci.  a
fimção de Coordenadora Pedagógica com carga horária de 20  (vinte)
horas  semanais  na Escola Municipal  Cecília Meireles,  localizada no
Município,  a partir de  1°  de fevereiro  de  2024,  com acréscimo  de
30%  sobre  seus  vencimentos,  conforme  prevê  a  Lei  Municipal  n°
0464/12 de 03 de abril de 2012, conforme Art.  5°. inciso 111 e Art. 60°.

§ 3°, com suas alterações posteriores.
Ari. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor e com efetivos financeiros com data retroativa a  1° de fevereiro
de 2024.
Gabinete da Prefeita Municipal de Manfiinópolis, Estado do Paraná,
em 21  de fevereiro de 2024.

ILENA DE FÃTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Pre L`eita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconi
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EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA N° 3964/2024 - 21.02.2024

C,onçede Jormda de Regime Suplementar a Servidora
Pública Municipal, e dá outr&s providências,

Ilena    de    Fátima    Pegorai.o    0liveira,    Prefeita    Municipal    de
Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
que lh€ são conferida£ pela Lei Muni-Çipal n° 0464/12 d£ 03 d£ abril
de 2012,  SeçãQ VII -Da Jomada de Trabalho -cQm suafi alterações
postcriores, bem como conforme Oficio n° 10/2024, dc 06 dc fwcrciro
de 2024, da Secretaria Muiiicipal de Educação e Cultura,
RESOLVE:
Art.1° ConccdGr Jomada dc Rcgime SuplGmcntar dc 20h:00m {vinte
horas)   sçmanais   fl   Scrvidora   Pública   Municipal   Sra.   MARTA
ADltlANE   FAHIAN   LEITE,   Gfldastrflda   sob   matri'Gulfl  ii°   11717
ocupaiit€  do  Cargo  dcj  ProvimGnto  Efetivo  d£  PROFESSOR  111  no
Munic:ípio dG Mflnfirinópnli]q,  Eslfldí) dn I]flrflni fl cr]ntflr fl pflr[ir dG  1 °
dE   f€vcrciri)   dE   20Z4   flté   3]   dE   dezEmbTo   dE   20Z4,   [oiifoiiiic
disposições da Lei Municipal }i° 0464/'12 de 03 de abril de 2012, Art.
51, §  lu e Ai-t. 57 -Parági-afo Uiiico com suas alteraçõe5 posteriores.
Art. 2° Justificar que a conccssão dc Jomada dc Rcgimc: Suplçmçntar
sÇ  dará  cm  virtudç  do  princípío  da  economiçidadc  para  suprir  a
iiccessidadc  dc  dcii]anda  do  Húmcro  dc  horas  aulas  cxistcntcs  na
Escula   Municipal   E+a   dc=   QUEirús   iids   disLiplims   dc=   PurluEUÊs   E
Matemática  do   4U  ano   do   Ensino   Fundamental]   conform€   dispõç
Oficio   n°   10/2024,   dc   06   dc   fcvcrciro   dc   2024,   da   Sccrctaria
Muiti.cip.ala d£ Edu€açãú` e Cul'tu-iLJa.
Art, 3n RçvügfldE±j} as tlispçisiçõç;s Çm Çt}i]tráriç}9  Çsta PortÊiriü çiitra çHi
vigor c com cfctivt]s rinanccirüs com dflta rcti.oativa zL  1° de  fcverciro
de 2024.

Gabínete  da Prefeita Munícipal  de Manffinópolís. Estado  do Paraná.
em 21 de fwereiro de 2024,

IIJENA DE FÁTIMA PEGORAR0 0LIVEIRA
Pr€f€i-tflhíluH_i£i_pa,l-

Publicado por:
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EI]UCAÇÃO E CULTURA
PÜRTARIA N® 3965/£024 -Z1.t}2.ZÜ24

C,oncede   Jomadfl   de   RE:gime    Suplgmentflr   fl   Servidora   Públíca
M-uiiicipal, e dá-oü-tra-s pro-vidêiicias.
Ilena    de    Fátima    Pegoraro    OIÍveíra,    Prefetta    Municipfll    dt3
Manfriiiópolis.  Estado  do  Paraná,  iio  uso  de  suas  atribuiçõ€s  lc3gais

qH-e- the- sãü c{mftridas p£-]-a  Lci- Mti-ni-cipa-]- n-Õ  f}4`64-Í` 12  d`c-03  dc  abril
de 2012,  Sgção VII -Da Jomada de Trabalho -com suas alterações
pns[erior€s, bgm c[imo cnnfnrm€ Oficio n°  I 0/2024.. dc 06 de ftvercíro
de 2024, da Secretaria Mur]icipal de Educação e [,ultLira,
msoLVE:
ArL  1° ConcÊder Joriiada de  Regim€ Suplem£ntar d£ Z[Jh:Üüm (vint€
horas)   semanais   a   Seividora  Pública   Municipal   Sra.   FABIANE
ANDRESA DE  OLIVEIRA,  cadastrada sob  matrícula n°  1012180,
ocupante  do  Cargo  de  Provimento  Efetivo  de  PROFESSOR  111  -
ESCOLA   MUNICIPAL   EÇA   DE   QUEIRÓS   no   Município   de
Manfiinópolis, Estado do Paraná. a contar a partir de 1° de fevereiro
de 2024  até 31  de dezembro de 2024, conforme disposições da Lei
Municipal n° 0464/12 de 03 de abril de 2012, Art.  51,  §  1° e Art. 57 -
Parágrafo Único com suas alterações posteriores.
Art. 2° Justificar que a concessão de Jo.rnada de Regime Suplementar
se  dará  em  virtude  do  princípio  da  economicidade  para  suprir  a
necessidade  de  demanda  do  número  de  horas  aulas  existentes  na
Escola   Municipal   Eça   de   Queírós   nas   disciplinas   de   História,
Geografia,  Ciências  e  Ensino  Religioso,  além  de  suprir  a  demanda
existente nas  aul`as  d`e  Matemática d`o 4`° ano d.o Ensino  Fundamental
no pen'odo matutino, devido a redução de carga horária da Professora
Claudete Maria Amater, conforme dispõe Oficio n° 10/2024, de 06 de
fevereiro de 2024, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art.  3° Revo-gad-as  as disp-o`siç-õ-e-s eLm- c-o-n-trá-i.io-,  e-sta Po`rtai-ia e-ntra em
vigor e com efetivos fmanceiros com data retroativa a 1° de fevereiro
de 2024.
Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná,
em 2 I  de fevereiro de 2024.
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